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PHEFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAHAOUARA. 

LEI NR 2,526 
De 22 de t'averef.ro de 1900 

Dá nova redeçec eo artl.go lR da Lm 
nR 2,272 1 de o5 de abril de 1,9??,-

O PREFEITO 00 MWicfPIO OE: ARAAAWAAA1 !:atado de Sio
PeL~lo, no exercício de !!UM atribuições leged.s, e de acordo com o que d8crtrto.l 
a cffilara lr\.nicipal, an aessão ordinftr:l.a de 20 de f'evere:iro de 1,9001 praaulga 
e ~eguinte Llli.-

Artigo lR - O artigo lR da Lei n~ 2,2?2 1 de 05 de lt!' 
bril de 1.977, passa a vigorar oono a seguinte redação: 

Artigo lR - Fica o Prefaito autoriladO a alienar, por 
dO"ÇÊtrJ, ;, Sociedade Mligos dos EscotEd.ros e daa Bandeirantes de Araraquera -
SAFBA, para a conetrução do sua séde eocial, o terreno de propriedade dO r.k.n!, 
C:Ípio, can a suparf:Ície de E05 190 ms2, caracterizado no desroho nR 1 - 5 - -
llO·-l R, do Departsrnento de Obras e Serviços Públicos, can o per!metro e CO!! 
fnmtações seguintee:- inicia no ponto 0 1 localizlldo a 44 100 metros aistantM 
do f I formado pelo alinhmoer-to predial da Avenida Antonio Lourenço Corria 1 

can o alinhamento predial da "-'e Berio do Rio Branco; da! segue pele aiviea 1'1 
d<'l propriedade do Sr. Narcbo Villas Sou • da propriedade do S8tlhor Joeé -
r-amevalle no sentido 911 1 na distAncia de 3J,OO m até o ponto 1; da:! dsnete
à Asquerda e eegue pela divisa da propri edede do Sr. José Gamevelle no senti - -do t:>l', na distAncia de 3,00 metros sté o ponto 2; da! defl.ete a direi ta e -
srgue pela divisa da propriedade do Sr. Jair de miveire Chaves no sentido SN, 
na distância de ? ,20 m até o ponto 3; di!IÍ deFlete a dind ta o segue pele di
visH da propriedade de Assocd.açiío Baneficiente de Igreja Evangélica Assaabl'! 
a de Deus, no sentido WE1 na distAncia de 9,85 m até o ponto 4: da! def'lets
a esquerda e sague pela ret'Brida divisa, no sentido SN, na distência de 3,45111 
até o ponto 5; da:! deflete à direita e ~~~~gue ainda pela referida divise no 

sentido WE, na distirlcia del3105 11 até o ponto 6; daí deflate a direita e ss
gue pela divisa da propriedade do lok.niCÍpio de Araraquara no sentido NS, na -
distância de 40 100 • até o ponto 7; diÚ deflete finalmente a direita e aegu.
pP.lo alinh-nto predial da Av, Antonio LoUl"t!fiÇO Corrêe, no sentido EW1 na 
distância de 19190 • ati o ponto O, início deeta deeorição,-

(Xl,:F Ai:Jijf AÇDEB:-

<./ 

FACES:- 8 - 1 - com a propriedade do Sr. Narciso VillM Boas e coa a 
propriedade do Senhor José Camevelle 

1 - 2 - com a propriedade dO S!!J José Camevolle 
2 - 3 - com a propriedade do Sr. Jair de miveira Olev• 
3-4 - 4-5 e 5-6 - can a propriedade da Associ~~Çiío Benef'ici.:tt:a 

. da Igreja Evllngélica Aesanblé:l.a da oeue J 6 - ? - com a propriedade do ~!unicípio de Ararequara 
7 - O - COl1 a Av. Antonio Lourarço Corrêa.-
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Pé<EFEITURA DO MUNICIPIO DE AF'lARAOUARA n.02 

Artigo 2R - Esta Lei ootra 911 vigor na data d• sua -
publicação, revogadas ll!! disposiçÕee em cont:n!r:l.o,-
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PREFEITURA 00 MLNIClPIO DE ARARAQUAPA, aos 22 (vinte e doie) do l"evarairo d• 
1.900 (mil novoetr~toe a oitenta),- ~ 
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-f'raf' Municipal-
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